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CÂMARA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

REPUBLICAÇÃO RGF 3 QUADRIMESTRE DE 2025 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL CANABRAVA DO NORTE
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ARAGUAIA E
XINGU-MT

RESOLUÇÃO Nº 001/2026

RESOLUÇÃO Nº 001/2026
DE 05 DE JANEIRO DE 2026

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA REVISÃO GERAL ANUAL
NA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE ARAGUAIA E XINGU -
CISAX, NOS MOLDES DO ART. 37, INCISO X DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
THIAGO CASTELLAN RIBEIRO, Presidente do Consórcio Inter-
municipal de Saúde Araguaia e Xingú - CISAX, no uso das atribui-
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ções que lhe são conferidas por Lei, consoante às normas gerais
de direito público, a Constituição Federal e o Regimento Interno,
FAZ SABER, que a ele sanciona a seguinte resolução:
Artigo 1º - Fica o Consórcio Intermunicipal de Saúde Araguaia e
Xingú – CISAX, autorizado a conceder reajuste monetário, a título
de Revisão Geral Anual do Exercício 2026, em 4,26%, correspon-
dentes ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)
do acumulado do ano de 2025, incidentes sobre a folha de paga-
mento a partir do mês de janeiro/2026.
Artigo 2º - A Revisão Geral Anual de que trata o artigo 1º será
concedida a todos os servidores públicos do Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde Araguaia e Xingú - CISAX, ativos, inativos, pensio-
nistas e cooperações técnicas, nos moldes do artigo 37, Inciso X
da Constituição Federal e demais legislações vigentes aplicáveis
à espécie.
Artigo 3º - O Consórcio Intermunicipal de Saúde Araguaia e Xingú
– CISAX, deverá observar o devido cumprimento ao disposto na
Lei Complementar Federal nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fis-
cal) no que tange aos gastos com pessoal.
Artigo 4º - Fica o Consórcio Intermunicipal de Saúde Araguaia e
Xingú – CISAX, autorizado a atualizar as tabelas salariais, com ba-
se no índice mencionado no artigo 1º.
Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei corre-
rão à conta das respectivas dotações orçamentárias previstas na
Lei Orçamentária Anual (LOA – 2026), disciplinada pela Lei de Di-
retrizes Orçamentárias (LDO) vigente.

Confresa-MT, 05 de janeiro de 2.026.
THIAGO CASTELLAN RIBEIRO

Presidente do CISAX

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
O Prefeito Municipal de Alto Garças - MT, Sr. Cezalpino
Mendes Teixeira Junior, em cumprimento aos arts. 37 § 1º,
165 § 3º da CF, combinado com os arts. 48, 52 e 53, da
Lei nº. 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, torna pú-
blico os Relatórios Resumido da Execução Orçamentária,
referente ao 6º Bimestre do Exercício de 2025 e os Re-
latórios de Gestão Fiscal, referente ao 3º quadrimestre
do exercício de 2025 encontram-se a disposição no mural
da Prefeitura, no site oficial do Município: www.altogar-
vas.mt.gov.br, página Portal da Transparência Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal.
Alto Garças - MT, 29 de janeiro de 2025.

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO NORTE

LEI COMPLEMENTAR Nº 100, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

LEI COMPLEMENTAR Nº 100, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.
Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender
à necessidade temporária de excepcional interesse público, no
âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Boa Es-

perança do Norte/MT, nos termos do art. 37, IX, da Constituição
Federal, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO NORTE, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei,faço saber que a Câmara Municipal de Boa
Esperança do Norte - MT aprovou e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei Complementar disciplina, no âmbito da Adminis-
tração Direta e Indireta do Município de Boa Esperança do Norte/
MT, a contratação por tempo determinado para atender necessi-
dade temporária de excepcional interesse público, nos termos do
art. 37, IX, da Constituição Federal.
§ 1º A necessidade referida no caput é transitória, específica e
delimitada no tempo, devendo ser expressamente motivada.
§ 2º O contratado por tempo determinado é servidor temporário
municipal, submetido a regime jurídico administrativo especial,
sem estabilidade, com filiação obrigatória ao Regime Geral de
Previdência Social - RGPS, fazendo jus apenas aos direitos previs-
tos nesta Lei e na legislação aplicável.
§ 3º As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado
nos termos desta Lei Complementar serão apuradas mediante
sindicância, concluída no prazo de 30 (trinta) dias, sendo assegu-
rada a ampla defesa e o contraditório.

CAPÍTULO II
DAS HIPÓTESES DE CONTRATAÇÃO

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional in-
teresse público:
I – calamidade pública ou emergência oficialmente reconhecida;
II – combate a surtos, epidemias e endemias, e execução de cam-
panhas sanitárias extraordinárias;
III – substituição temporária de servidor efetivo afastado, por pe-
ríodo superior a 30 (trinta) dias, em razão de licenças, afastamen-
tos legais, readaptação e, excepcionalmente, para cobertura de
férias, quando imprescindível à continuidade do serviço;
IV - admissão de profissionais da educação básica, para deman-
das excepcionais do calendário letivo ou substituições da Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer;
V – execução de programas, projetos ou ações especiais com pra-
zo certo e sem caráter permanente, instituídos por ato normativo;
VI – atendimento a convênios, acordos, termos de fomento/coo-
peração ou instrumentos congêneres com prazo determinado e
previsão expressa de pessoal temporário;
VII – picos sazonais devidamente demonstrados em áreas essen-
ciais que não comportem a espera por concurso;
VIII – vacância inesperada em serviço essencial, enquanto se de-
flagra e conclui o provimento efetivo por concurso público;
IX – contratação de especialistas, pesquisadores, tecnólogos ou
outros profissionais para participação em projetos de pesquisas
ou desenvolvimento tecnológico de duração definida, não exce-
dendo a dois anos.
§ 1º As hipóteses deste artigo exigem motivação qualificada, con-
tendo:
I - descrição da necessidade e sua natureza excepcional;
II - estudo de inviabilidade de atendimento com efetivos;
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III - estimativa de duração e dimensionamento de vagas;
IV - indicador de saída (concurso, retorno do titular, encerramento
do programa/convênio).
§ 2º A Lei de Responsabilidade Fiscal deverá ser observada em
qualquer cenário, sendo vedada a contratação que ultrapasse os
limites legais de despesa com pessoal.
§ 3º É vedada a contratação para atividades rotineiras e perma-
nentes, para formação de força de trabalho estável ou mediante
renovações sucessivas que desvirtuem a excepcionalidade.
§ 4º A autorização de que trata este artigo dependerá de parecer
técnico do órgão de gestão de pessoas e de parecer jurídico quan-
to à juridicidade do enquadramento.
§ 5º Consideram-se picos sazonais devidamente demonstrados
os aumentos temporários e previsíveis de demanda em serviços
essenciais, comprovados por histórico estatístico, calendário ofici-
al ou ato normativo específico, com indicação de início e término,
memória de cálculo do dimensionamento de vagas e justificativa
de inviabilidade de atendimento com servidores efetivos.
§ 6º A contratação de profissional da educação básica de que tra-
ta o inciso IV do caput poderá ocorrer para suprir a falta de pro-
fessor efetivo em razão de:
I - vacância do cargo;
II - afastamento ou licença;
III - readaptação;
IV - em decorrência de nomeação para o exercício de cargo co-
missionado ou função gratificada; ou
V – designação para o exercício de professor formador do CEM-
FOR.
Art. 3º É vedada a contratação de pessoal temporário para suprir
redução de jornada de servidor efetivo ocorrida após a vigência
desta Lei, quando a redução decorrer de opção do servidor ou de
ato discricionário da Administração.

CAPÍTULO III
DOS PRAZOS

Art. 4º Os contratos por tempo determinado observarão os pra-
zos máximos abaixo:
I – incisos I e II do art. 2º, até 12 (doze) meses, prorrogável uma
única vez por igual período, enquanto perdurar a situação devida-
mente reconhecida;
II – inciso III do art. 2º, até o retorno do titular, vedadas prorroga-
ções após a recondução;
III – inciso IV do art. 2º, até 12 (doze) meses, admitida uma única
prorrogação mediante justificativa e ato publicado previamente,
observados:
a) quando vinculada ao calendário letivo, o termo final será o úl-
timo dia letivo do período (ano/semestre/turma);
b) quando vinculada a projeto pedagógico com prazo certo, o ter-
mo final será a data de encerramento do projeto;
c) extinção automática se o motivo cessar antes, na data da pu-
blicação do ato correspondente.
IV – incisos V e VI do art. 2º, até 24 (vinte e quatro) meses, im-
prorrogável, vinculados ao cronograma do instrumento;
V – inciso VII do art. 2º, até 6 (seis) meses por exercício, improrro-
gável;
VI – inciso VIII do art. 2º, até 12 (doze) meses, improrrogável, de-
vendo ser deflagrado concurso em até 90 (noventa) dias quando

se tratar de necessidade permanente;
VII – inciso IX do art. 2º, enquanto perdurar o projeto de pesquisa
ou desenvolvimento tecnológico, não excedendo a dois anos.
§ 1º As prorrogações observarão a Lei de Responsabilidade Fiscal
e deverão ser expressamente motivadas, com atualização da es-
timativa de duração e da indisponibilidade de efetivos.
§ 2º É vedada a prorrogação que implique continuidade de neces-
sidade permanente ou desvio de função.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Art. 5º A seleção para contratação por tempo determinado será
realizada por Processo Seletivo Simplificado, adequado à nature-
za da necessidade e às hipóteses do art. 2º, prescindindo de con-
curso público.
§ 1º O Processo Seletivo Simplificado será regido por edital, com
prazo mínimo de inscrições de 10 (dez) dias úteis, e conterá, no
mínimo:
I – motivação da necessidade e enquadramento na hipótese legal;
II – relação das funções e quantitativos;
III – requisitos e escolaridade;
IV – critérios objetivos de avaliação (provas, títulos e/ou experiên-
cia específica) com pesos e fórmulas de cálculo;
V – cronograma e prazos de recurso em todas as fases;
VI – prazo do contrato, local de exercício, carga horária e remune-
ração;
VII – dotação orçamentária e estimativa de despesa;
VIII – reserva de vagas e acessibilidade para pessoas com defici-
ência, conforme legislação;
IX – critérios de desempate e validade (incluído cadastro reserva
por até 12 meses).
§ 2º É vedada a utilização de entrevista ou avaliação subjetiva
como etapa eliminatória isolada. Quando houver, deverá ter cri-
térios objetivos previamente definidos.
§ 3º O Processo Seletivo Simplificado poderá ser executado por
comissão própria ou instituição contratada, observadas as regras
de integridade, impessoalidade e prevenção a conflitos de inte-
resse.
§ 4º Poderá haver dispensa do Processo Seletivo Simplificado so-
mente nas hipóteses do inciso I do art. 2º, pelo prazo estritamen-
te necessário, mediante motivação reforçada e adoção de sele-
ção curricular simplificada com publicidade imediata, devendo-se
instaurar Processo Seletivo Simplificado assim que cessarem as
razões da dispensa.
§ 5º Os aprovados no Processo Seletivo Simplificado sujeitam-se
a exame médico admissional, realizado por médico da rede muni-
cipal ou credenciado. Na dispensa de Processo Seletivo Simplifica-
do nos termos do § 4º, o exame poderá ocorrer em até 30 (trinta)
dias após a admissão, sem prejuízo das demais exigências legais.
§ 6º Todos os atos, incluindo autorização, edital, retificações, re-
sultados, homologação, contratações e rescisões, serão publica-
dos no Portal da Transparência, em formato aberto, com obser-
vância da legislação de acesso à informação e da proteção de da-
dos pessoais, vedada a divulgação de dados pessoais sensíveis.
§ 7º O contrato individual será publicado de forma resumida, in-
dicando função, local de exercício, prazo, remuneração e funda-
mento legal.
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§ 8º Caberá recurso administrativo em todas as fases classificató-
rias, na forma do edital, com prazos não inferiores a 2 (dois) dias
úteis para cada fase e efeito suspensivo quando houver plausibi-
lidade do direito e risco de dano de difícil reparação.
§ 9º A secretaria demandante manterá lista atualizada dos ser-
vidores temporários que estejam substituindo servidores efetivos
afastados, com acompanhamento concomitante da situação fun-
cional do titular, contendo, no mínimo:
I – identificação do temporário;
II – função e lotação;
III – identificação do servidor efetivo substituído;
IV – fundamento e ato de afastamento;
V – data de início da substituição;
VI – prazo estimado e termo final previsto;
VII – atos de prorrogação do afastamento, quando houver.
Art. 6º Poderá ser cobrada taxa de inscrição para participação
no Processo Seletivo Simplificado, seja quando executado por co-
missão própria, seja por instituição contratada, observados os se-
guintes parâmetros:
I – a taxa destina-se exclusivamente a cobrir custos de organiza-
ção do certame, vedado o caráter arrecadatório;
II – o valor será modesto e proporcional às etapas previstas, de-
vendo constar memória de cálculo no processo e justificativa no
edital;
III – haverá isenção, a ser definida no edital, conforme a legislação
vigente, podendo contemplar, entre outras, as seguintes hipóte-
ses:
a) candidatos inscritos no CadÚnico;
b) doadores de medula óssea registrados em entidade reconheci-
da;
c) doadores regulares de sangue, quando houver previsão legal
específica aplicável;
d) candidatos que comprovem hipossuficiência econômica, na
forma do edital.
IV – o edital poderá prever redução do valor para estudantes de
baixa renda e pessoas com deficiência;
V - o edital especificará os documentos comprobatórios, o prazo e
o procedimento para requerer a isenção, bem como as hipóteses
de indeferimento e recurso;
VI – é vedada a cobrança de taxa quando o Processo Seletivo Sim-
plificado estiver dispensado por calamidade/emergência (art. 4º,
§ 4º), ou quando houver erro administrativo que imponha nova
inscrição;
VII – haverá devolução integral da taxa em caso de cancelamento
do Processo Seletivo Simplificado, ou de adiamento superior a 90
(noventa) dias por ato da Administração;
VIII – quando executado por instituição contratada, o edital deve-
rá explicitar a forma de arrecadação e a destinação dos valores,
com prestação de contas, observadas as regras de transparência
e LGPD;
IX – deverão ser oferecidas opções eletrônicas de pagamento
(ex.: boleto, PIX), vedadas exigências que dificultem a participa-
ção de candidatos hipossuficientes.
§ 1º A gratuidade ou redução prevista neste artigo dependerá de
requerimento do candidato com comprovação documental sim-
ples, na forma do edital.

§ 2º A cobrança, isenções, reduções, forma de arrecadação e hi-
póteses de devolução deverão constar expressamente do edital e
do Termo de Referência quando houver instituição contratada.
Art. 7º A solicitação de contratação por tempo determinado será
instruída pelo Secretário Municipal demandante e dirigida ao Che-
fe do Poder Executivo, contendo, obrigatoriamente:
I – justificativa da necessidade, enquadramento na hipótese legal
do art. 2º, caráter transitório e risco de descontinuidade;
II – estudo de inviabilidade de atendimento com pessoal efetivo e
dimensionamento de vagas;
III – prazo pretendido e plano de saída como retorno do titular/
concurso/encerramento do programa ou convênio;
IV - funções a serem exercidas, carga horária exigida, local da
prestação de serviço e remuneração proposta;
V – estimativa de custos, dotação orçamentária, compatibilidade
com PPA/LDO/LOA e demonstrativo de impacto na LRF;
VI – minuta do edital do Processo Seletivo Simplificado ou, quando
cabível, justificativa de dispensa nos termos do art. 4º, § 4º.
§ 1º Para fins desta Lei, dimensionamento de vagas é o estudo
técnico que, a partir do volume de serviços, jornada, produtivida-
de e prazo da necessidade temporária, define o número e o perfil
das vagas a serem providas.
§ 2º O setor de gestão de pessoas emitirá parecer técnico com o
dimensionamento de vagas, a análise da inviabilidade de atendi-
mento por servidores efetivos e a estimativa de custos.
§ 3º A assessoria jurídica emitirá parecer sobre a juridicidade do
enquadramento e a regularidade da instrução.
§ 4º A autorização somente será concedida mediante despacho
motivado da autoridade competente, após a juntada dos parece-
res.
§ 5º O processo somente será encaminhado à autorização após
a comprovação da disponibilidade orçamentária e observância da
LRF.
§ 6º É vedada a contratação que não esteja formalmente instruí-
da nos termos deste artigo.
§ 7º A Administração poderá alterar o local de prestação do ser-
viço por necessidade do serviço, sem modificação de função, me-
diante ato motivado, dentro do território municipal, com comuni-
cação prévia de 10 (dez) dias, sem redução remuneratória.
§ 8º A alteração de que trata o § 7º deverá ser registrada no pro-
cesso e comunicada ao contratado, vedada a alteração que con-
figure desvio de função ou onerosidade excessiva ao contratado.

CAPÍTULO V
DOS DIREITOS, DEVERES E VEDAÇÕES

Art. 8º O candidato convocado submeter-se-á a avaliação médi-
ca admissional, que o declarará apto ou inapto para o exercício
das atribuições da função para a qual foi classificado.
Art. 9º Será desclassificado do processo seletivo o candidato
que, notificado para apresentar documentos, informações ou exa-
mes necessários à admissão, deixar de fazê-lo no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação.
Art. 10. O servidor temporário deverá entrar em exercício na
mesma data de início da vigência do contrato, o não compareci-
mento implicará perda do direito à contratação e desclassificação
imediata do processo seletivo.
Art. 11. A remuneração do servidor temporário corresponderá,
como regra, ao padrão inicial do cargo efetivo equivalente às atri-
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buições previstas no edital.
§ 1º Inexistindo cargo efetivo equivalente, a Administração ado-
tará referência remuneratória específica, definida por pesquisa de
mercado público e/ou por tabela municipal de funções temporári-
as, com nota técnica e ato motivado da autoridade competente,
vedada a equiparação a classes ou níveis superiores.
§ 2º A remuneração observará a jornada fixada no edital, admiti-
da a proporcionalidade para jornadas parciais e, quando couber,
a forma hora-aula ou plantão, com memória de cálculo no proces-
so.
§ 3º Aplicam-se, quando previstos em lei municipal e configurada
a condição fática, os adicionais devidos (insalubridade, periculo-
sidade, adicional noturno, horas extras), mediante laudo ou con-
trole de jornada.
§ 4º É vedado ao servidor temporário perceber vantagens ou gra-
tificações não previstas em lei ou no edital, bem como valores
vinculados a progressões e promoções de carreiras efetivas.
§ 5º A revisão geral anual e outros reajustes concedidos por lei
específica aos servidores municipais poderão ser estendidos aos
temporários quando expressamente previstos.
§ 6º O edital deverá explicitar a remuneração, a jornada e os adi-
cionais possíveis, e a Administração publicará, no Portal da Trans-
parência, os contratos com remuneração-base e fundamento le-
gal.
Art. 12. Aplicam-se ao servidor temporário os deveres, proibi-
ções e responsabilidades do regime estatutário municipal, inclusi-
ve processo administrativo com contraditório e ampla defesa pa-
ra apuração de faltas.
Parágrafo único. É vedada a nomeação/designação de tempo-
rário para cargos em comissão ou funções gratificadas, ainda que
em substituição.
Art. 13. São vedações específicas:
I – desvio de função;
II – lotação em atividade diversa da prevista no edital;
III – renovações sucessivas que impliquem perenização da contra-
tação;
IV – práticas de nepotismo e conflitos de interesse;
V – bonificações ou vantagens não previstas no edital ou na lei.
Art. 14. É vedada a recontratação do mesmo servidor temporário
para a mesma função ou posto de trabalho antes de 06 (seis) me-
ses do término do contrato anterior, ressalvadas as hipóteses dos
incisos I e II do art. 2º, mediante motivação específica.
Parágrafo único. Considera-se mesma função ou posto o con-
junto de atribuições equivalentes no mesmo órgão ou entidade,
ainda que sob denominações diversas, configurando continuida-
de material/funcional.
Art. 15. Aos contratados, segundo os termos desta Lei Comple-
mentar aplica-se a vedação de acumulação de cargos, conforme
disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal.

CAPÍTULO VI
DO CONTROLE

Art. 16. As contratações por tempo determinado obedecerão in-
tegralmente à Lei Complementar Federal nº 101/2000, e somente
serão autorizadas mediante comprovação, no processo, de dispo-
nibilidade orçamentária e financeira, memória de cálculo do im-
pacto e compatibilidade com PPA, LDO e LOA.
§ 1º As despesas com a remuneração dos servidores temporários

integram a despesa total com pessoal do órgão ou entidade con-
tratante, para os fins dos arts. 18 a 20 da LRF, independentemen-
te da fonte de recursos.
§ 2º Atingido o limite prudencial, art. 22 da LRF, ou extrapolado o
limite, arts. 19 e 20, vedam-se novas contratações temporárias,
ressalvadas as hipóteses imprescindíveis de que tratam os incisos
I, II e VII do art. 2º, mediante justificativa específica, compensa-
ções e observância das demais restrições legais.
§ 3º O processo conterá, ainda, demonstração de impacto mensal
e anual, indicação da fonte de custeio e declaração do ordenador
de despesas quanto ao cumprimento dos limites da LRF.

CAPÍTULO VII
DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

Art. 17. O contrato extinguir-se-á:
I – pelo término do prazo;
II – por conclusão do objeto;
III – por rescisão unilateral motivada pela Administração, garanti-
da defesa;
IV – por pedido formal do contratado com aviso prévio de 30 (trin-
ta) dias;
V – por falta grave ou inaptidão comprovada, após procedimento
sumário;
VI – quando o servidor temporário se ausentar do serviço por mais
de 3 (três) dias consecutivos, ou por mais de 10 (dez) dias interca-
lados no mesmo ano, sem justificativa apresentada e aceita nos
termos deste artigo.
§ 1º Na hipótese do inciso VI, a extinção do contrato importará a
vedação de nova contratação por 2 (dois) anos, contados do en-
cerramento do vínculo, ressalvado o direito ao contraditório e à
ampla defesa em procedimento sumário.
§ 2º Consideram-se causas justificáveis as ausências amparadas
em previsão legal ou motivo de força maior devidamente compro-
vado, incluindo, entre outras:
I – atestado médico ou odontológico válido, público ou privado,
que indique o período de afastamento;
II – licenças legais e convocações oficiais, previstas em lei muni-
cipal ou ato normativo específico;
III – calamidade pública ou evento climático extremo reconhecido
oficialmente, que impeça o comparecimento;
IV – ordem judicial que exija presença do servidor;
V – outras hipóteses previstas em lei municipal, edital do Processo
Seletivo Simplificado ou ato normativo específico.
§ 3º A justificativa deverá ser apresentada por escrito com os do-
cumentos comprobatórios no prazo de 2 (dois) dias úteis conta-
dos do retorno ao serviço ou do recebimento da notificação, ad-
mitida complementação em até 5 (cinco) dias úteis por motivo re-
levante.
§ 4º Antes da extinção por faltas injustificadas, a Administração
notificará o contratado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
apresentar defesa e documentos.
§ 5º após o procedimento sumário, decidida pela extinção do con-
trato, o ato será motivado e publicado.
§ 6º São devidas as verbas proporcionais legais na extinção do
contrato.
Art. 18. O contrato firmado nos termos desta Lei extinguir-se-á,
ao término do prazo contratual, sem direito ao FGTS ou a qual-
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quer espécie de indenização, assegurados apenas o pagamento
do décimo terceiro salário e das férias acrescidas de um terço,
proporcionais ao período efetivamente trabalhado.
Art. 19. Consideram-se nulos de pleno direito:
I - a prorrogação do contrato administrativo superior a 2 (dois)
anos ininterruptos;
II - todos os contratos celebrados ou prorrogados sem a existência
das condições previstas no art. 2º desta Lei.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que cou-
ber, mediante decreto.
Art. 21. Está Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Boa Esperança do Norte, Estado de Mato
Grosso, em 30 de janeiro de 2026.

Assinado digitalmente
CALEBE FRANCESCO FRANCIO

Prefeito Municipal
Dê-se ciência. Registre-se.
Publique-se. Cumpra-se.

LEI MUNICIPAL Nº 101, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

LEI MUNICIPAL Nº 101, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.
Altera a Lei Municipal nº 016, de 03 de janeiro de 2025, e dá ou-
tras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO NORTE, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei, faço saber que a Câmara Municipal de Boa
Esperança do Norte - MT aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O caput do art. 2º da Lei Municipal nº 016, de 03 de janei-
ro de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º A verba de natureza indenizatória de que trata esta Lei se-
rá paga mensalmente aos agentes nela previstos, desde que em
efetivo exercício do cargo, no percentual de 60% (sessenta por
cento) do subsídio ou remuneração mensal fixada para o respec-
tivo cargo em lei específica.”
Art. 2º O §2º do art. 2º da Lei Municipal nº 016, de 03 de janeiro
de 2025 fica revogado na integralidade.
Art. 3º O art. 3º da Lei Municipal nº 016, de 03 de janeiro de
2025, fica revogado na integralidade.
Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
à conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo
Municipal
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Boa Esperança do Norte, Estado de Mato
Grosso, em 30 de janeiro de 2026.

Assinado digitalmente
CALEBE FRANCESCO FRANCIO

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 102, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

LEI MUNICIPAL Nº 102, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.
Dispõe sobre autorização para celebração de convênio entre o
Município de Boa Esperança do Norte e a Universidade Federal
de Mato Grosso – UFMT, com interveniência da Fundação UNISEL-
VA, para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico –
PMSB; abre crédito adicional especial; revoga a Lei Municipal nº
45/2025; e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO NORTE, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei, faço saber que a Câmara Municipal de Boa
Esperança do Norte - MT aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar
Convênio de Cooperação Técnica e Financeira com a Universidade
Federal de Mato Grosso – UFMT, inscrita no CNPJ sob nº
33.004.540/0001-00, com sede na Avenida Fernando Corrêa da
Costa, nº 2367, Bairro Boa Esperança, Cuiabá – MT, para a ela-
boração do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB), nos
termos da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo a referida insti-
tuição, com fundamento na Lei nº 8.958/1994, valer-se da Funda-
ção de Apoio e Desenvolvimento da Universidade Federal de Ma-
to Grosso – Fundação Uniselva, inscrita no CNPJ nº 04.845.150/
0001-57, devidamente registrada e credenciada junto ao MEC e
ao MCTI, como interveniente na gestão administrativa e financei-
ra do projeto.
Art. 2º A elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico
observará os princípios e diretrizes estabelecidos na Lei Federal
nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007 e no Novo Marco Legal do Sa-
neamento Básico – Lei Federal nº 14.026, de 15 de julho de 2020,
bem como os parâmetros técnicos definidos pelo Ministério das
Cidades, Ministério da Saúde e Fundação Nacional de Saúde – FU-
NASA.
Art. 3º Para a execução do objeto do Convênio, fica o Poder Exe-
cutivo autorizado a abrir crédito adicional especial, nos termos do
art. 41, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/1964, no valor de até R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), à seguinte dotação or-
çamentária:
Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Obras, Transp. Serv. Públicos
Urbanos e Saneamento
Unidade: 004 - DAE - Departamento de água e Esgoto
Função: 17 - Saneamento
Subfunção: 512 – Saneamento Básico Urbano
Programa: 0008 – Água Potável e Saneamento Básico Para Todos
Projeto / Atividade: 2033 -Manutenção de Ativ. Do Dpto Água e Es-
goto -DAE

Elemento Desp. Descrição Fonte de Recurso Valor
3350.41 Contribuições 1.500.0000000 R$ 150.000,00

Total R$ 150.000,00

Total de Créditos Adicionais
............................................................................R$
150.000,00
Art. 4º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto no
Artigo 3º, serão utilizados os recursos provenientes Superávit Fi-
nanceiro apurado em balanço do exercício anterior, nos termos do
artigo 42 e do inciso II, e do §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964.
Art. 5º - Fica igualmente autorizada a atualização das peças or-
çamentárias vigentes para o exercício de 2026, quais sejam: o
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Plano Plurianual – PPA (Lei Municipal nº 071/2025), a Lei de Dire-
trizes Orçamentárias – LDO 2026 (Lei Municipal nº 074/2025) e a
Lei Orçamentária Anual – LOA 2026 (Lei Municipal nº 090/2025).
Art. 6º - As obrigações das partes convenentes e interveniente
serão disciplinadas no instrumento jurídico específico, que deverá
conter a minuta do Convênio, o Plano de Trabalho, os cronogra-
mas físico-financeiros, as condições de pagamento, o rol de pro-
dutos, bem como as obrigações recíprocas das partes, em confor-
midade com a legislação federal pertinente, especialmente a Lei
nº 14.133/2021, a Lei nº 8.958/1994 e o Decreto nº 7.423/2010.
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º - Fica revogada a Lei Municipal n° 45, de 27 de maio de
2025.
Prefeitura Municipal de Boa Esperança do Norte, Estado de Mato
Grosso, em 30 de janeiro de 2026.

Assinado digitalmente
CALEBE FRANCESCO FRANCIO

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 103, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

LEI MUNICIPAL Nº 103, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.
Institui o Programa Municipal de Estágio no âmbito da Administra-
ção Pública Direta e Indireta do Município de Boa Esperança do
Norte – MT, e dá outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO NORTE, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei, faço saber que a Câmara Municipal de Boa
Esperança do Norte - MT aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Estágio no âmbito
da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Boa Es-
perança do Norte, destinado a estudantes regularmente matricu-
lados e com frequência comprovada em instituições de ensino su-
perior, educação profissional, ensino médio e educação especial,
públicas ou privadas, devidamente autorizadas e reconhecidas.
Art. 2º O estágio constitui ato educativo escolar supervisionado,
desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação pa-
ra o trabalho produtivo do educando, integrando o projeto peda-
gógico do curso, nos termos da Lei Federal nº 11.788, de 25 de
setembro de 2008.
Art. 3º O Programa Municipal de Estágio tem por finalidade:
I – proporcionar experiência prática compatível com a formação
acadêmica;
II – complementar o processo de ensino-aprendizagem;
III – desenvolver competências próprias da atividade profissional;
IV – contribuir para a formação técnica, ética e cidadã do estu-
dante.
Art. 4º O estágio poderá ser obrigatório ou não obrigatório, con-
forme previsto no projeto pedagógico do curso.
Art. 5º O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer na-
tureza, desde que observados, cumulativamente:
I – matrícula e frequência regular do estudante;
II – celebração de Termo de Compromisso de Estágio;
III – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas e o curso

frequentado.
Art. 6º É vedada, em qualquer hipótese, a utilização de estagiá-
rios para suprimento de vagas de cargos, empregos públicos ou
funções de provimento efetivo, temporário ou comissionado.

CAPÍTULO II
DO TERMO DE COMPROMISSO E DA SUPERVISÃO

Art. 7º O estágio será formalizado mediante Termo de Compro-
misso de Estágio, firmado entre o Município, a instituição de ensi-
no e o estudante ou seu representante legal.
Art. 8º O Termo de Compromisso deverá conter, no mínimo:
I – identificação das partes;
II – curso, nível de ensino e área de atuação;
III – carga horária compatível com o horário escolar;
IV – duração do estágio, observado o limite legal;
V – descrição das atividades a serem desenvolvidas;
VI – condições de desligamento;
VII – previsão de Bolsa-estágio, auxílio-alimentação e auxílio ma-
terial didático;
VIII – obrigação de apresentação de relatórios periódicos.
Art. 9º O estágio será acompanhado por:
I – professor orientador indicado pela instituição de ensino;
II – supervisor no órgão concedente, servidor público com forma-
ção ou experiência na área.

CAPÍTULO III
DA JORNADA, DURAÇÃO E DO RECESSO

Art. 10. A jornada do estágio será compatível com o horário es-
colar, não podendo exceder:
I – 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, para edu-
cação especial e EJA;
II – 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, para ensino
médio, técnico e superior.
Art. 11. A duração do estágio, na mesma unidade concedente,
não poderá exceder 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de es-
tudante com deficiência.
Art. 12. É assegurado ao estagiário recesso de 30 (trinta) dias,
sempre que o estágio tiver duração igual ou superior a 1 (um)
ano, preferencialmente durante as férias escolares, sendo remu-
nerado quando houver concessão de bolsa.
§1º O recesso será concedido de forma proporcional nos casos de
estágio com duração inferior a 1 (um) ano.
§2º Nos períodos de avaliação escolar ou acadêmica, a carga ho-
rária do estágio será reduzida pelo menos à metade, mediante
comprovação apresentada pelo estagiário, conforme disposto no
Termo de Compromisso de Estágio.

CAPÍTULO IV
DA BOLSA-ESTÁGIO, DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO, DO AUXÍ-

LIO MATERIAL DIDÁTICO E DO SEGURO
Art. 13. A concessão de bolsa-estágio, de auxílio-alimentação e
de auxílio material didático aos estagiários, quando se tratar de
estágio não obrigatório, constitui instrumento de política pública
voltada à promoção do acesso, da permanência e da formação
educacional do estudante, observando-se os valores, critérios e
condições inicialmente previstos no Anexo I desta Lei, respeitada
a disponibilidade orçamentária e financeira do Município.
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§ 1º A bolsa-estágio tem por finalidade assegurar condições mí-
nimas de subsistência ao estagiário, possibilitando sua dedicação
às atividades do estágio, podendo seus valores ser diferenciados
conforme o nível de escolaridade, a carga horária semanal e a
natureza das atividades desenvolvidas, na forma estabelecida no
Anexo I.
§ 2º O auxílio-alimentação tem por finalidade favorecer a perma-
nência do estagiário no Programa Municipal de Estágio durante
a realização das atividades, contribuindo para seu adequado de-
sempenho, enquanto o auxílio material didático destina-se a apoi-
ar a formação acadêmica e profissional do estagiário, ambos pos-
suindo natureza indenizatória.
§ 3º Os valores da bolsa-estágio, do auxílio-alimentação e do au-
xílio material didático poderão ser revistos por decreto do Poder
Executivo, observado o interesse público, a disponibilidade orça-
mentária e financeira do Município, a legislação orçamentária vi-
gente, bem como critérios de razoabilidade e proporcionalidade,
tendo como referência inicial os valores fixados no Anexo I desta
Lei.
§ 4º O auxílio-alimentação e o auxílio material didático não pos-
suem natureza remuneratória, não se incorporam à bolsa-estágio,
não geram vínculo empregatício e não se equiparam a benefícios
concedidos aos servidores públicos municipais, para quaisquer
efeitos legais.
Art. 14. É obrigatória a contratação, pelo Município, de seguro
contra acidentes pessoais em favor do estagiário, compatível com
valores de mercado, durante todo o período de vigência do está-
gio.
Art. 15. Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde
e segurança no trabalho, sendo sua implementação de responsa-
bilidade da parte concedente do estágio.

CAPÍTULO V
DO PROCESSO SELETIVO E DO QUANTITATIVO

Art. 16. O ingresso no Programa Municipal de Estágio dar-se-
á mediante processo seletivo público simplificado, precedido de
edital, admitida a simplificação dos procedimentos conforme a
capacidade administrativa do Município, observado o princípio da
impessoalidade e vedadas práticas de nepotismo, nos termos da
Súmula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal.
§ 1º Considerando a estrutura administrativa inicial do Município,
o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal Direta e
Indireta poderá realizar a seleção de estagiários por meio de aná-
lise curricular, desde que observados critérios objetivos mínimos,
definidos em ato administrativo próprio, assegurados os princípi-
os da impessoalidade, isonomia e publicidade.
§ 2º A seleção por análise curricular não dispensa a formalização
do Termo de Compromisso de Estágio, nem o atendimento aos de-
mais requisitos previstos nesta Lei e na Lei Federal nº 11.788, de
25 de setembro de 2008.
Art. 17. O número de estagiários a serem admitidos no âmbito
da Administração Pública Municipal Direta e Indireta observará os
limites e critérios previstos no art. 17 da Lei Federal nº 11.788, de
25 de setembro de 2008, bem como a capacidade administrativa,
operacional e orçamentária do Município.
Parágrafo único. Fica assegurado o percentual mínimo de 10%
(dez por cento) das vagas para pessoas com deficiência, desde
que o quantitativo de vagas ofertadas permita a aplicação do per-
centual de forma objetiva, e desde que as atividades do estágio
sejam compatíveis com a deficiência, nos termos da legislação vi-
gente.

CAPÍTULO VI
DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E DESLIGA-

MENTO
Art. 18. O estagiário deverá apresentar relatório de atividades
semestral, avaliado pelo supervisor e encaminhado à instituição
de ensino.
Art. 19. Por ocasião do desligamento, o Município expedirá Termo
de Realização de Estágio, com indicação das atividades desenvol-
vidas, período, carga horária e avaliação de desempenho.
Art. 20. O estágio será encerrado:
I – automaticamente, ao término do prazo;
II – por interesse da Administração;
III – a pedido do estagiário;
IV – pela interrupção ou conclusão do curso.
Art. 21. Compete à Secretaria Municipal de Administração o
controle, acompanhamento e fiscalização do Programa Municipal
de Estágio, mantendo documentação comprobatória à disposição
dos órgãos de controle interno e externo.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. O Município poderá utilizar agentes de integração, públi-
cos ou privados, inclusive mediante contratação de empresa ou
entidade especializada, para auxiliar na operacionalização, sele-
ção e acompanhamento administrativo de estagiários, nos termos
do art. 5º da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.
§ 1º Quando a seleção de estagiários for realizada por intermédio
de agente de integração, esta deverá ser precedida de chama-
mento público ou edital simplificado, contendo critérios objetivos
de seleção, assegurados os princípios da impessoalidade, publici-
dade e isonomia.
§ 2º A divulgação do edital poderá ocorrer por meio do Diário Ofi-
cial do Município, do sítio eletrônico oficial ou de outros meios ofi-
ciais de ampla publicidade, conforme definido em regulamento ou
no próprio edital.
§ 3º A atuação do agente de integração não afasta a responsabi-
lidade do Município quanto à observância das disposições desta
Lei e da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.
Art. 23. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
à conta de dotações orçamentárias próprias, observada a legisla-
ção orçamentária vigente.
Parágrafo único. As despesas relativas à concessão de bolsa-
estágio não se caracterizam como despesa de pessoal, para fins
do art. 18 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 24. Os procedimentos de seleção, classificação, convocação,
desligamento, bem como os critérios operacionais para execução
do Programa Municipal de Estágio, serão disciplinados por decre-
to do Poder Executivo, observada a Lei Federal nº 11.788, de 25
de setembro de 2008.
Art. 25. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 26. Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Boa Esperança do Norte, Estado de Mato
Grosso, em 30 de janeiro de 2026.
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LEI MUNICIPAL Nº 104, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

LEI MUNICIPAL Nº 104, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.
Institui o Brasão de Armas e a Bandeira Oficial do Município de
Boa Esperança do Norte – MT, dispõe sobre sua forma, simbolo-
gia, uso e reprodução, estabelece normas de proteção aos símbo-
los municipais e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO NORTE, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei, faço saber que a Câmara Municipal de Boa
Esperança do Norte - MT aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Fica instituído o Brasão de Armas do Município de Boa Es-
perança do Norte – MT, como símbolo heráldico oficial do Muni-
cípio, com a forma, cores e elementos definidos nesta Lei e em
seus Anexos.
Art. 2º O Brasão de Armas constitui símbolo heráldico oficial e
representativo da identidade histórica, cultural, social e econômi-
ca do Município, sendo de uso obrigatório:
I – nos atos e documentos oficiais dos órgãos do Poder Executivo
e do Poder Legislativo Municipal;
II – em papéis timbrados, formulários, capas de processos, rela-
tórios, notificações, certidões e demais expedientes administrati-
vos, físicos ou eletrônicos, na forma desta Lei;
III – em prédios públicos e veículos oficiais e, quando utilizados,
em uniformes, banners e demais materiais institucionais;
IV – em monumentos, placas e atos solenes oficiais, na forma da
regulamentação.
Art. 3º O Brasão de Armas do Município de Boa Esperança do
Norte observa a tradição da heráldica autárquica portuguesa,
apresentando a seguinte descrição técnica, conforme o Anexo I
desta Lei:
I – escudo de formato ibérico, de azul-petróleo, carregado de uma
estrela de oito pontas de ouro;
II – acompanhando a estrela, dispostos em aspa, quatro ramos
agrícolas:
a) à destra superior, ramo de soja em sinople;
b) à sinistra superior, espiga de milho em sinople, grainada de
ouro;
c) à destra inferior, ramo de oliveira de ouro;
d) à sinistra inferior, ramo de carvalho em sinople;
III – todos os ramos hasteados de tenné/oliva;
IV – escudo timbrado por coroa mural de cinco torres, de prata
pedrada, símbolo do grau máximo de autonomia municipal;
V – listel ondulante de prata com o lema “FIDES LABOR SPES” em
negro;
VI – interstício de prata entre o escudo e a coroa mural, conforme
a versão simplificada aprovada.
Art. 4º As cores e os elementos heráldicos do Brasão obedecerão
à simbologia heráldica tradicional, representando, dentre outros
valores, a fé, o trabalho, a esperança, a fertilidade das terras, a
prosperidade econômica e a autonomia municipal.
Art. 5º Fica instituída a Bandeira Oficial do Município de Boa Es-
perança do Norte, como símbolo municipal, observadas as pro-
porções, cores e elementos definidos no Anexo II desta Lei.
§ 1º A Bandeira Municipal manterá identidade cromática e simbó-
lica com o Brasão de Armas.

§ 2º A Bandeira será utilizada obrigatoriamente no Paço Municipal
e, quando da realização de solenidades oficiais, nos demais pré-
dios públicos, bem como em eventos cívicos, na forma da regula-
mentação.
Art. 6º A reprodução do Brasão de Armas e da Bandeira Oficial
obedecerá rigorosamente às proporções, cores e demais caracte-
rísticas constantes dos Anexos desta Lei, sendo vedadas quais-
quer alterações de forma, cromia ou de seus elementos constitu-
tivos.
Parágrafo único. Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, con-
tados da publicação desta Lei, o Poder Executivo Municipal adota-
rá as medidas necessárias à confecção, padronização e disponibi-
lização dos símbolos oficiais instituídos.
Art. 7º A utilização dos símbolos oficiais do Município por tercei-
ros dependerá de autorização expressa do Poder Executivo, sen-
do vedado seu uso para fins político-partidários, comerciais não
autorizados ou em desacordo com o interesse público.
Art. 8º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, obser-
vadas as disposições nela contidas, a fim de disciplinar as normas
técnicas relativas à aplicação, reprodução e uso dos símbolos mu-
nicipais, sem prejuízo da instituição de identidade visual adminis-
trativa própria, por meio de ato específico, respeitado o caráter
permanente dos símbolos oficiais.
Art. 9º Os símbolos instituídos por esta Lei possuem caráter per-
manente e integram o conjunto oficial de símbolos do Município,
nos termos da Lei Orgânica Municipal.
Art. 10. Ficam revogadas as disposições em contrário, no que se
refiram aos símbolos municipais.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Boa Esperança do Norte, Estado de Mato
Grosso, em 30 de janeiro de 2026.

Assinado digitalmente
CALEBE FRANCESCO FRANCIO

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 105, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

LEI MUNICIPAL Nº 105, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO NORTE, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei, faço saber que a Câmara Municipal de Boa
Esperança do Norte - MT aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir cré-
dito Adicional Especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil re-
ais) nos termos do Artigo 41, inc. II da Lei Federal nº 4.320/64,
para Inclusão de dotação no orçamento de 2026, conforme espe-
cificado a seguir:
Órgão: 08 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL HABI-
TAÇÃO E TRABALHO
Unidade: 002 – Fundo Municipal da Assistência Social
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 245 – Serviços Socioassistenciais
Programa: 0019 – Gestão Administrativa do Fundo de Assistência
Social
Projeto / Atividade: 10540 - Construção de CRAS
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Elemento
Desp. Descrição Fonte de Re-

curso Valor

3390.39 Outros Serv. de Terceiros - Pes-
soa Jurídica 1.701.0000000 5.0000,00

4490.51 Obras e Instalações 1.500.0000000 5.0000,00
1.701.0000000 20.0000,00

Total 30.000,00

Total de Suplementações
.....................................................................................
R$ 30.000,00
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto no
Artigo 1º, serão utilizados os recursos provenientes Anulação To-
tal ou Parcial de Dotações nos termos do §1º, Inc. III do art. 43 da
Lei Federal nº 4.320/64 da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 08 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL HABI-
TAÇÃO E TRABALHO
Unidade: 002 – Fundo Municipal da Assistência Social
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 245 – Serviços Socioassistenciais
Programa: 0021 – Proteção Social Básica
Projeto / Atividade: 20570 – Gestão da Proteção Social Básica

Elemento
Desp. Descrição Fonte de Re-

curso Valor
4490.52 Equipamento e Material Per- 1.500.0000000 30.0000,00

manente
Total 30.000,00

Total de Reduções
......................................................................................
..........R$ 30.000,00
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder reforços or-
çamentários nos créditos abertos no art. 1º, nos termos do § 1º,
inciso I, II e III, do art. 43, da Lei federal 4.320/1964.
Parágrafo único. O reforço de dotações mencionado no caput
será limitado a 5% (cinco porcento) do total fixado lei Orçamentá-
ria.
Art. 4º - Fica igualmente autorizado a atualização na Lei 071/
2025 do PPA – Plano Plurianual, Lei 074/2025 da LDO – Lei de Dire-
trizes Orçamentárias e Lei 089/2025 da LOA do exercício de 2026,
as alterações orçamentárias descritas nos artigos desta lei.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Boa Esperança do Norte, Estado de Mato
Grosso, em 30 de janeiro de 2026.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
ANEXOS DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RREO – 6º BIMESTRE 2025 e RGF – 3º QUADRIMESTRE DE
2025

O Município de Sapezal/MT, Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, em cumprimento ao disposto no Art. 165, §3º da Consti-
tuição Federal, no Art.77, §7º da Lei Orgânica Municipal, combina-
do conforme disposto nos Arts. 52, caput, e 55, §2º, da Lei Com-
plementar nº 101 de 04 de maio de 2000 – LRF, torna público que
os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária – RREO relati-
vos ao 6º Bimestre de 2025, e RGF, Relatórios de Gestão Fiscal do
3º Quadrimestre de 2025, encontram-se afixados no quadro mu-
ral do saguão do Paço Municipal, da Câmara Municipal, e publica-

dos no site https://www.sapezal.mt.gov.br/portal/contas_publicas/
e no Portal da Transparência do município e no Diário Oficial dos
Municípios – AMM.
Sapezal/MT, 30 de janeiro de 2026.
Adriana de Oliveira Favero
CRC - MT 015387/O-8
Contadora
Sandra Regina Neumann Schwingel
Secretária de Finanças e Orçamento
Ocipe Alexandre de Oliveira de Lima
Controlador Interno
CLAUDIO JOSE SCARIOTE
Prefeito Municipal
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